
Município: VILA BELA SS. TRINDADE

ESTADO DE MATO GROSSO

Quadro Demonstrativo da Receita e Planos de Aplicação dos Fundos Especiais- Consolidada

Página :0001/12

PREFEITURA MUN. VILA BELLA DA SANTISSIMA TRINDADE Exercício de 2013

Betha Sistemas

Subfunção

Programa

Atividade

122

17

2.080

Metas:

Objetivo: Promover o acesso da população aos serviços ambulatoriais, emergenciais e hospitalares nos 
Postos de Saúde do Município e Hospitais com oferta de tecnologia de maior complexidade 
efetivando a atenção 

Justificativa: Promover o cumprimento do direito Constitucional à Saúde da população do Município, 
provendo a manutenção e qualificação dos serviços oferecidos no município e oferecendo 
condições para o acesso da po

Administração Geral

Qualidade na Atenção Básica em Saúde

Manutenção do Gabinete do Secretario de Saúde

II - Caracterização do projeto/atividade:

Manutenção do Gabinete do Secretario de Saúde 

III - Detalhamento das aplicações

Ordinários

Elemento da despesa

Recurso

Fontes de financiamento
Código

Vinculado 2Vinculado 1 Total

I - Classificação

Orgão

Unidade orçamentária

Função

Especificação Código

08

02

10Saúde

Fundo Municipal de Saúde                          

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                     

52.000,00 0,00 0,00 52.000,003.1.90.11.00.00.00.00.0201.000000Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil     
5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.14.00.00.00.00.0201.000000Diarias -  Civil                                  
3.000,00 0,00 0,00 3.000,003.3.90.33.00.00.00.00.0201.000000Passagens e Despesas com Locomocao                
3.000,00 0,00 0,00 3.000,004.4.90.52.00.00.00.00.0201.000000Equipamentos e Material Permanente                

Totais: 63.000,00 0,00 0,00 63.000,00



Município: VILA BELA SS. TRINDADE

ESTADO DE MATO GROSSO

Quadro Demonstrativo da Receita e Planos de Aplicação dos Fundos Especiais- Consolidada

Página :0002/12

PREFEITURA MUN. VILA BELLA DA SANTISSIMA TRINDADE Exercício de 2013

Betha Sistemas

Subfunção

Programa

Projeto

301

17

1.040

Metas:

Objetivo: Promover o acesso da população aos serviços ambulatoriais, emergenciais e hospitalares nos 
Postos de Saúde do Município e Hospitais com oferta de tecnologia de maior complexidade 
efetivando a atenção 

Justificativa: Promover o cumprimento do direito Constitucional à Saúde da população do Município, 
provendo a manutenção e qualificação dos serviços oferecidos no município e oferecendo 
condições para o acesso da po

Atenção Básica

Qualidade na Atenção Básica em Saúde

Reformar as Unidades de Saúde

II - Caracterização do projeto/atividade:

Reformar as Unidades de Saúde 

III - Detalhamento das aplicações

Ordinários

Elemento da despesa

Recurso

Fontes de financiamento
Código

Vinculado 2Vinculado 1 Total

I - Classificação

Orgão

Unidade orçamentária

Função

Especificação Código

08

02

10Saúde

Fundo Municipal de Saúde                          

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                     

15.000,00 0,00 0,00 15.000,003.3.90.39.00.00.00.00.0201.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica    

Totais: 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00



Município: VILA BELA SS. TRINDADE

ESTADO DE MATO GROSSO

Quadro Demonstrativo da Receita e Planos de Aplicação dos Fundos Especiais- Consolidada

Página :0003/12

PREFEITURA MUN. VILA BELLA DA SANTISSIMA TRINDADE Exercício de 2013

Betha Sistemas

Subfunção

Programa

Atividade

301

17

2.081

Metas:

Objetivo: Promover o acesso da população aos serviços ambulatoriais, emergenciais e hospitalares nos 
Postos de Saúde do Município e Hospitais com oferta de tecnologia de maior complexidade 
efetivando a atenção 

Justificativa: Promover o cumprimento do direito Constitucional à Saúde da população do Município, 
provendo a manutenção e qualificação dos serviços oferecidos no município e oferecendo 
condições para o acesso da po

Atenção Básica

Qualidade na Atenção Básica em Saúde

Manutenção Fundo Municipal de Saúde

II - Caracterização do projeto/atividade:

Manutenção Fundo Municipal de Saúde 

III - Detalhamento das aplicações

Ordinários

Elemento da despesa

Recurso

Fontes de financiamento
Código

Vinculado 2Vinculado 1 Total

I - Classificação

Orgão

Unidade orçamentária

Função

Especificação Código

08

02

10Saúde

Fundo Municipal de Saúde                          

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                     

300.000,00 0,00 0,00 300.000,003.1.90.04.00.00.00.00.0201.000000Contratacao por Tempo Determinado                 
1.500.000,00 0,00 0,00 1.500.000,003.1.90.11.00.00.00.00.0201.000000Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil     

90.000,00 0,00 0,00 90.000,003.1.90.13.00.00.00.00.0201.000000Obrigacoes Patronais                              
100.000,00 0,00 0,00 100.000,003.1.90.16.00.00.00.00.0201.000000Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil         
130.000,00 0,00 0,00 130.000,003.1.91.13.00.00.00.00.0201.000000Obrigações Patronais - RPPS                       
50.000,00 0,00 0,00 50.000,003.3.90.14.00.00.00.00.0201.000000Diarias -  Civil                                  

1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,003.3.90.30.00.00.00.00.0201.000000Material de Consumo                               
30.000,00 0,00 0,00 30.000,003.3.90.33.00.00.00.00.0201.000000Passagens e Despesas com Locomocao                
30.000,00 0,00 0,00 30.000,003.3.90.34.00.00.00.00.0201.000000Outras  Desp. Pessoal Dec. Contratos Terceirizados

150.000,00 0,00 0,00 150.000,003.3.90.36.00.00.00.00.0201.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica      
1.500.000,00 0,00 0,00 1.500.000,003.3.90.39.00.00.00.00.0201.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica    

20.000,00 0,00 0,00 20.000,004.4.90.52.00.00.00.00.0201.000000Equipamentos e Material Permanente                

Totais: 4.900.000,00 0,00 0,00 4.900.000,00



Município: VILA BELA SS. TRINDADE

ESTADO DE MATO GROSSO

Quadro Demonstrativo da Receita e Planos de Aplicação dos Fundos Especiais- Consolidada

Página :0004/12

PREFEITURA MUN. VILA BELLA DA SANTISSIMA TRINDADE Exercício de 2013

Betha Sistemas

Subfunção

Programa

Atividade

301

17

2.108

Metas:

Objetivo: Promover o acesso da população aos serviços ambulatoriais, emergenciais e hospitalares nos 
Postos de Saúde do Município e Hospitais com oferta de tecnologia de maior complexidade 
efetivando a atenção 

Justificativa: Promover o cumprimento do direito Constitucional à Saúde da população do Município, 
provendo a manutenção e qualificação dos serviços oferecidos no município e oferecendo 
condições para o acesso da po

Atenção Básica

Qualidade na Atenção Básica em Saúde

Manutenção do Piso Atenção Básica - PAB

II - Caracterização do projeto/atividade:

Manutenção do Piso Atenção Básica - PAB

III - Detalhamento das aplicações

Ordinários

Elemento da despesa

Recurso

Fontes de financiamento
Código

Vinculado 2Vinculado 1 Total

I - Classificação

Orgão

Unidade orçamentária

Função

Especificação Código

08

02

10Saúde

Fundo Municipal de Saúde                          

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                     

100.000,00 0,00 0,00 100.000,003.3.90.30.00.00.00.00.0202.000000Material de Consumo                               
50.000,00 0,00 0,00 50.000,003.3.90.36.00.00.00.00.0202.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica      

150.000,00 0,00 0,00 150.000,003.3.90.39.00.00.00.00.0202.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica    

Totais: 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00



Município: VILA BELA SS. TRINDADE

ESTADO DE MATO GROSSO

Quadro Demonstrativo da Receita e Planos de Aplicação dos Fundos Especiais- Consolidada

Página :0005/12

PREFEITURA MUN. VILA BELLA DA SANTISSIMA TRINDADE Exercício de 2013

Betha Sistemas

Subfunção

Programa

Atividade

301

17

2.114

Metas:

Objetivo: Promover o acesso da população aos serviços ambulatoriais, emergenciais e hospitalares nos 
Postos de Saúde do Município e Hospitais com oferta de tecnologia de maior complexidade 
efetivando a atenção 

Justificativa: Promover o cumprimento do direito Constitucional à Saúde da população do Município, 
provendo a manutenção e qualificação dos serviços oferecidos no município e oferecendo 
condições para o acesso da po

Atenção Básica

Qualidade na Atenção Básica em Saúde

Manutenção do Programa Micro-Reabilitação (Micro Região II)

II - Caracterização do projeto/atividade:

Manutenção do Programa Micro-Reabilitação (Micro Região II)

III - Detalhamento das aplicações

Ordinários

Elemento da despesa

Recurso

Fontes de financiamento
Código

Vinculado 2Vinculado 1 Total

I - Classificação

Orgão

Unidade orçamentária

Função

Especificação Código

08

02

10Saúde

Fundo Municipal de Saúde                          

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                     

11.000,00 0,00 0,00 11.000,003.3.90.30.00.00.00.00.0202.000000Material de Consumo                               
11.000,00 0,00 0,00 11.000,003.3.90.36.00.00.00.00.0202.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica      
11.000,00 0,00 0,00 11.000,003.3.90.39.00.00.00.00.0202.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica    

Totais: 33.000,00 0,00 0,00 33.000,00



Município: VILA BELA SS. TRINDADE

ESTADO DE MATO GROSSO

Quadro Demonstrativo da Receita e Planos de Aplicação dos Fundos Especiais- Consolidada

Página :0006/12

PREFEITURA MUN. VILA BELLA DA SANTISSIMA TRINDADE Exercício de 2013

Betha Sistemas

Subfunção

Programa

Atividade

301

19

2.045

Metas:

Objetivo: Reorganizar a prática da atenção à saúde em novas bases, substituir o modelo tradicional, 
levando a saúde para mais perto da família, priorizando as ações de prevenção, promoção e 
recuperação da saúde

Justificativa: Promover o cumprimento do direito Constitucional à Saúde no Município, provnedo a 
manutenção e qualificação dos serviços oferecidos no município e oferecendo condições para 
o acesso da população a tec

Atenção Básica

Saúde da Família

Manutenção do Programa Saúde Bucal

II - Caracterização do projeto/atividade:

Manutenção do Programa Saúde Bucal

III - Detalhamento das aplicações

Ordinários

Elemento da despesa

Recurso

Fontes de financiamento
Código

Vinculado 2Vinculado 1 Total

I - Classificação

Orgão

Unidade orçamentária

Função

Especificação Código

08

02

10Saúde

Fundo Municipal de Saúde                          

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                     

1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.1.90.04.00.00.00.00.0202.000000Contratacao por Tempo Determinado                 
200.000,00 0,00 0,00 200.000,003.1.90.11.00.00.00.00.0202.000000Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil     

1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.1.90.13.00.00.00.00.0202.000000Obrigacoes Patronais                              
25.000,00 0,00 0,00 25.000,003.1.91.13.00.00.00.00.0202.000000Obrigações Patronais - RPPS                       
1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.3.90.14.00.00.00.00.0202.000000Diarias -  Civil                                  

30.000,00 0,00 0,00 30.000,003.3.90.30.00.00.00.00.0202.000000Material de Consumo                               
1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.3.90.33.00.00.00.00.0202.000000Passagens e Despesas com Locomocao                
5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.36.00.00.00.00.0202.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica      

20.000,00 0,00 0,00 20.000,003.3.90.39.00.00.00.00.0202.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica    

Totais: 284.000,00 0,00 0,00 284.000,00



Município: VILA BELA SS. TRINDADE

ESTADO DE MATO GROSSO

Quadro Demonstrativo da Receita e Planos de Aplicação dos Fundos Especiais- Consolidada

Página :0007/12

PREFEITURA MUN. VILA BELLA DA SANTISSIMA TRINDADE Exercício de 2013

Betha Sistemas

Subfunção

Programa

Atividade

301

19

2.109

Metas:

Objetivo: Reorganizar a prática da atenção à saúde em novas bases, substituir o modelo tradicional, 
levando a saúde para mais perto da família, priorizando as ações de prevenção, promoção e 
recuperação da saúde

Justificativa: Promover o cumprimento do direito Constitucional à Saúde no Município, provnedo a 
manutenção e qualificação dos serviços oferecidos no município e oferecendo condições para 
o acesso da população a tec

Atenção Básica

Saúde da Família

Manutenção dos Programas Agentes Comunitários de Saúde (PACS/PASCAR)

II - Caracterização do projeto/atividade:

Manutenção dos Programas Agentes Comunitários de Saúde (PACS/PASCAR)

III - Detalhamento das aplicações

Ordinários

Elemento da despesa

Recurso

Fontes de financiamento
Código

Vinculado 2Vinculado 1 Total

I - Classificação

Orgão

Unidade orçamentária

Função

Especificação Código

08

02

10Saúde

Fundo Municipal de Saúde                          

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                     

1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.1.90.04.00.00.00.00.0202.000000Contratacao por Tempo Determinado                 
560.000,00 0,00 0,00 560.000,003.1.90.11.00.00.00.00.0202.000000Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil     
15.000,00 0,00 0,00 15.000,003.1.90.13.00.00.00.00.0202.000000Obrigacoes Patronais                              
50.000,00 0,00 0,00 50.000,003.1.91.13.00.00.00.00.0202.000000Obrigações Patronais - RPPS                       
2.000,00 0,00 0,00 2.000,003.3.90.14.00.00.00.00.0202.000000Diarias -  Civil                                  
3.000,00 0,00 0,00 3.000,003.3.90.30.00.00.00.00.0202.000000Material de Consumo                               
5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.36.00.00.00.00.0202.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica      
5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.39.00.00.00.00.0202.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica    

Totais: 641.000,00 0,00 0,00 641.000,00



Município: VILA BELA SS. TRINDADE

ESTADO DE MATO GROSSO

Quadro Demonstrativo da Receita e Planos de Aplicação dos Fundos Especiais- Consolidada

Página :0008/12

PREFEITURA MUN. VILA BELLA DA SANTISSIMA TRINDADE Exercício de 2013

Betha Sistemas

Subfunção

Programa

Atividade

301

19

2.113

Metas:

Objetivo: Reorganizar a prática da atenção à saúde em novas bases, substituir o modelo tradicional, 
levando a saúde para mais perto da família, priorizando as ações de prevenção, promoção e 
recuperação da saúde

Justificativa: Promover o cumprimento do direito Constitucional à Saúde no Município, provnedo a 
manutenção e qualificação dos serviços oferecidos no município e oferecendo condições para 
o acesso da população a tec

Atenção Básica

Saúde da Família

Manutenção do Programa Saúde da Família

II - Caracterização do projeto/atividade:

Manutenção do Programa Saúde da Família

III - Detalhamento das aplicações

Ordinários

Elemento da despesa

Recurso

Fontes de financiamento
Código

Vinculado 2Vinculado 1 Total

I - Classificação

Orgão

Unidade orçamentária

Função

Especificação Código

08

02

10Saúde

Fundo Municipal de Saúde                          

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                     

130.000,00 0,00 0,00 130.000,003.1.90.04.00.00.00.00.0202.000000Contratacao por Tempo Determinado                 
450.000,00 0,00 0,00 450.000,003.1.90.11.00.00.00.00.0202.000000Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil     
25.000,00 0,00 0,00 25.000,003.1.90.13.00.00.00.00.0202.000000Obrigacoes Patronais                              
10.000,00 0,00 0,00 10.000,003.1.90.16.00.00.00.00.0202.000000Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil         
50.000,00 0,00 0,00 50.000,003.1.91.13.00.00.00.00.0202.000000Obrigações Patronais - RPPS                       
3.000,00 0,00 0,00 3.000,003.3.90.14.00.00.00.00.0202.000000Diarias -  Civil                                  

50.000,00 0,00 0,00 50.000,003.3.90.30.00.00.00.00.0202.000000Material de Consumo                               
2.000,00 0,00 0,00 2.000,003.3.90.33.00.00.00.00.0202.000000Passagens e Despesas com Locomocao                

10.000,00 0,00 0,00 10.000,003.3.90.34.00.00.00.00.0202.000000Outras  Desp. Pessoal Dec. Contratos Terceirizados
50.000,00 0,00 0,00 50.000,003.3.90.36.00.00.00.00.0202.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica      
25.000,00 0,00 0,00 25.000,003.3.90.39.00.00.00.00.0202.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica    

Totais: 805.000,00 0,00 0,00 805.000,00



Município: VILA BELA SS. TRINDADE

ESTADO DE MATO GROSSO

Quadro Demonstrativo da Receita e Planos de Aplicação dos Fundos Especiais- Consolidada

Página :0009/12

PREFEITURA MUN. VILA BELLA DA SANTISSIMA TRINDADE Exercício de 2013

Betha Sistemas

Subfunção

Programa

Atividade

301

20

2.046

Metas:

Objetivo: Beneficiar principalmente as pesoas que têm dificuldade para ralizar tratamento por causa do 
custo do medicamento, oferecer farmacêuticos e profissionais qualificados para orientar sobre 
os cuidados c

Justificativa: Promover o cumprimento do direito Constitucional à Saúde no Município, assegurando o êxito 
dos serviços de saúde oferecidos, através do acesso da população vulnerável aos 
medicamentos considerados ess

Atenção Básica

Assistência Farmacêutica

Manutenção da Farmácia Básica - Geral

II - Caracterização do projeto/atividade:

Manutenção da Farmácia Básica - Geral

III - Detalhamento das aplicações

Ordinários

Elemento da despesa

Recurso

Fontes de financiamento
Código

Vinculado 2Vinculado 1 Total

I - Classificação

Orgão

Unidade orçamentária

Função

Especificação Código

08

02

10Saúde

Fundo Municipal de Saúde                          

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                     

100.000,00 0,00 0,00 100.000,003.3.90.30.00.00.00.00.0202.000000Material de Consumo                               

Totais: 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00



Município: VILA BELA SS. TRINDADE

ESTADO DE MATO GROSSO

Quadro Demonstrativo da Receita e Planos de Aplicação dos Fundos Especiais- Consolidada

Página :0010/12

PREFEITURA MUN. VILA BELLA DA SANTISSIMA TRINDADE Exercício de 2013

Betha Sistemas

Subfunção

Programa

Atividade

302

17

2.047

Metas:

Objetivo: Promover o acesso da população aos serviços ambulatoriais, emergenciais e hospitalares nos 
Postos de Saúde do Município e Hospitais com oferta de tecnologia de maior complexidade 
efetivando a atenção 

Justificativa: Promover o cumprimento do direito Constitucional à Saúde da população do Município, 
provendo a manutenção e qualificação dos serviços oferecidos no município e oferecendo 
condições para o acesso da po

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Qualidade na Atenção Básica em Saúde

Contribuição ao Consorcio Intermunicipal de Saúde

II - Caracterização do projeto/atividade:

Contribuição ao Consorcio Intermunicipal de Saúde 

III - Detalhamento das aplicações

Ordinários

Elemento da despesa

Recurso

Fontes de financiamento
Código

Vinculado 2Vinculado 1 Total

I - Classificação

Orgão

Unidade orçamentária

Função

Especificação Código

08

02

10Saúde

Fundo Municipal de Saúde                          

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                     

250.000,00 0,00 0,00 250.000,003.3.71.70.00.00.00.00.0202.000000Rateio pela Participação em Consórcio Público     

Totais: 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00



Município: VILA BELA SS. TRINDADE

ESTADO DE MATO GROSSO

Quadro Demonstrativo da Receita e Planos de Aplicação dos Fundos Especiais- Consolidada

Página :0011/12

PREFEITURA MUN. VILA BELLA DA SANTISSIMA TRINDADE Exercício de 2013

Betha Sistemas

Subfunção

Programa

Atividade

304

18

2.111

Metas:

Objetivo: Fortalecimento da vigilância em saúde para ampliar a capacidade de predição e de detecção 
precoce de surtos de doenças e criar o envolvimento da sociedade na manutenção do 
ambiente doméstico livre de 

Justificativa: Promover o cumprimento do direito Constitucional à Saúde no Município, provendo a 
manutenção e qualificação dos serviços oferecidos no município e oferecendo condições para 
o acesso da população a tec

Vigilância Sanitária

Prevenção a Doenças

Manutenção do Programa Vigilância Sanitária

II - Caracterização do projeto/atividade:

Manutenção do Programa Vigilância Sanitária

III - Detalhamento das aplicações

Ordinários

Elemento da despesa

Recurso

Fontes de financiamento
Código

Vinculado 2Vinculado 1 Total

I - Classificação

Orgão

Unidade orçamentária

Função

Especificação Código

08

02

10Saúde

Fundo Municipal de Saúde                          

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                     

1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.1.90.11.00.00.00.00.0201.000000Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil     
500,00 0,00 0,00 500,003.1.90.13.00.00.00.00.0201.000000Obrigacoes Patronais                              

1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.3.90.14.00.00.00.00.0201.000000Diarias -  Civil                                  
1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.3.90.30.00.00.00.00.0201.000000Material de Consumo                               
1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.3.90.36.00.00.00.00.0201.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica      
1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.3.90.39.00.00.00.00.0201.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica    
2.000,00 0,00 0,00 2.000,004.4.90.52.00.00.00.00.0201.000000Equipamentos e Material Permanente                

Totais: 7.500,00 0,00 0,00 7.500,00
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PREFEITURA MUN. VILA BELLA DA SANTISSIMA TRINDADE Exercício de 2013

Betha Sistemas

Subfunção

Programa

Atividade

305

18

2.112

Metas:

Objetivo: Fortalecimento da vigilância em saúde para ampliar a capacidade de predição e de detecção 
precoce de surtos de doenças e criar o envolvimento da sociedade na manutenção do 
ambiente doméstico livre de 

Justificativa: Promover o cumprimento do direito Constitucional à Saúde no Município, provendo a 
manutenção e qualificação dos serviços oferecidos no município e oferecendo condições para 
o acesso da população a tec

Vigilância Epidemiológica

Prevenção a Doenças

Manutenção do Programa Vigiliância Epidemiológica

II - Caracterização do projeto/atividade:

Manutenção do Programa Vigiliância Epidemiológica

III - Detalhamento das aplicações

Ordinários

Elemento da despesa

Recurso

Fontes de financiamento
Código

Vinculado 2Vinculado 1 Total

I - Classificação

Orgão

Unidade orçamentária

Função

Especificação Código

08

02

10Saúde

Fundo Municipal de Saúde                          

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                     

1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.1.90.04.00.00.00.00.0202.000000Contratacao por Tempo Determinado                 
110.000,00 0,00 0,00 110.000,003.1.90.11.00.00.00.00.0202.000000Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil     

5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.1.90.13.00.00.00.00.0202.000000Obrigacoes Patronais                              
5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.1.90.16.00.00.00.00.0202.000000Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil         

15.000,00 0,00 0,00 15.000,003.1.91.13.00.00.00.00.0202.000000Obrigações Patronais - RPPS                       
3.000,00 0,00 0,00 3.000,003.3.90.14.00.00.00.00.0202.000000Diarias -  Civil                                  
5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.30.00.00.00.00.0202.000000Material de Consumo                               
1.000,00 0,00 0,00 1.000,003.3.90.33.00.00.00.00.0202.000000Passagens e Despesas com Locomocao                
5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.36.00.00.00.00.0202.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica      
5.000,00 0,00 0,00 5.000,003.3.90.39.00.00.00.00.0202.000000Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica    
3.000,00 0,00 0,00 3.000,004.4.90.52.00.00.00.00.0201.000000Equipamentos e Material Permanente                

Totais: 158.000,00 0,00 0,00 158.000,00


